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                                                                                    Contrato Particular de Abertura de Crédito 
                                                                                Compror Santinvest S.A. C.F.I.

_______________________________________________________________________________________

Dados da Financiada
	01
	Nome

     
	Contrato Mãe



	02
	Endereço

     

	03
	Cidade

     
	04
	Estado

  
	05
	CNPJ

     


Dados do(s) Avalista(s) e Devedor(es) Solidário(s)
	06
	Nome

     
	07
	CPF

     

	08
	Endereço

     
	09
	Cidade

     
	10
	Estado

  

 FORMTEXT 
  

	11
	Nome

     
	12
	CPF

     

	13
	Endereço

     
	14
	Cidade

     
	15
	Estado

  


Dados do Contrato
	16
	Valor Limite



	17
	IOF

Financiado
	18
	Prazo Vigência – Dias


	19
	Vencimento




De um lado a Santinvest S.A – Crédito Financiamento e Investimentos, com sede na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 00.122.327/0001-36, doravante designado SANTINVEST, e, de outro lado, a Empresa nomeada e classificada nos campos 01 a 05, doravante designada FINANCIADA, ambos por seus representantes legais ao final assinado e como Avalistas e Devedores Solidários a(s) pessoa(s) qualificada(s) nos campos 06 a 15, que sob esta designação assina(m) este contrato, têm entre si, certo e ajustado o quanto segue:

I – Neste ato a SANTINVEST abre à FINANCIADA, um crédito rotativo até o limite indicado no campo 16;

II – O prazo de vigência deste contrato é o mencionado no campo 18, com vencimento final indicado no campo 19, podendo, entretanto, ser encerrado por qualquer das partes, a qualquer tempo, mediante simples aviso escrito, que deverá ser feito com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

Parágrafo único: O encerramento do prazo de vigência conforme previsto no “caput” desta cláusula será “ex-nunc”, não liberando, portanto, em qualquer hipótese, as partes das obrigações assumidas anteriormente no ato de encerramento até que estejam plenamente cumpridas;

III - A SANTINVEST se compromete conceder a FINANCIADA, financiamentos nos valores, condições e nas demais características informadas pelo seu FORNECEDOR que deverão constar em planilha específica;

IV – São condições precedentes à utilização do crédito aberto por este contrato: (a)Que o FORNECEDOR da FINANCIADA entregue a SANTINVEST a planilha nos moldes previamente estipulados, contendo obrigatoriamente, o valor de cada financiamento (“Total Financiado”), a taxa de juros (“Encargos”), o valor do IOF (Imposto sobre Operações Financeiras) (“IOF Financiado”), valor da TAC (Tarifa de Abertura de Crédito) quando for o caso e a forma de pagamento do principal e acessórios (“Forma de pagamento”); (b) Que a FINANCIADA disponibilize a SANTINVEST, sempre que solicitado, a(s) nota(s) Fiscal(is) e demais documentos correspondente(s), comprovando a compra realizada e; (c) Que a FINANCIADA esteja rigorosamente em dia com sua obrigações junto SANTINVEST.

§ Único: O valor do IOF (Imposto sobre Operação Financeira) será financiado, conforme o prazo informado pelo FORNECEDOR na planilha citada na Letra A da Cláusula IV.

V – A FINANCIADA deverá efetuar o pagamento de cada saque que fizer, acrescido de seus respectivos encargos, na data do vencimento (“vencimento”) a ser estipulado na planilha.

§ 1º: O pagamento do saque(s) referido(s) nesta cláusula e os encargos previstos na planilha serão feito por meio de emissão de boleto bancário, parcela a ser paga no respectivo vencimento, ficando desde já esclarecido que o não recebimento do boleto não eximirá a FINANCIADA da obrigação de pagamento da parcela e encargos nos respectivos vencimentos;

§ 2º: A SANTINVEST disponibilizará a FINANCIADA, senha de acesso ao seu sistema informatizado, via internet, no site www.santinvest.com.br, onde constarão as seguintes informações: vencimento do título, o número do contrato, o valor do saque, o número da parcela, o boleto a ser emitido, a última visualização, o número da nota fiscal, o tipo de faturamento e o nome do Fornecedor;

§ 3º: Ao acessar a remessa de faturamento, via internet, a FINANCIADA terá 03 (três) dias úteis para manifestar-se quanto ao recebimento das mercadorias constantes nas notas fiscais correspondentes ao saque. Não havendo manifestação, que deverá ser por escrito, a SANTINVEST entenderá como verdadeiras as informações, dando curso normal à operação de crédito.

§ 4º: Havendo no futuro, discordância quanto aos valores das notas fiscais em comparação com o valor das duplicatas, o assunto de verá ser resolvido entre as partes: FINANCIADA e FORNECEDOR;

VI – O limite concedido por este contrato poderá ser rescindido de imediato, independentemente de qualquer notificação ou aviso, na hipótese de uma das partes ficar em mora no cumprimento de qualquer de suas obrigações, entrar em estado de insolvência civil, concordata, liquidação ou falência.

§ 1º: poderá ainda ser cancelado o limite de imediato, em decorrência de alienação, fusão, incorporação, cisão ou se, por qualquer outro processo de reorganização societária, o controle acionário da FINANCIADA e/ou avalista(s) vier a ser alterado de modo que a participação dos atuais controladores em seu capital social fique reduzida e os impossibilite isoladamente ou em conseqüência de acordo de acionistas, o direito de: (a)Exercer, de modo permanente, a maioria dos votos nas deliberações da Assembléia Geral; (b) Eleger a maioria dos Administradores da FINANCIADA e/ou avalista(s); (c) Efetivamente utilizar seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da FINANCIADA e/ou avalista(s).

§ 2º: Além das situações previstas em Lei, a SANTINVEST poderá considerar vencida e dívida, de pleno direito, independente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, se a FINANCIADA ficar em mora no cumprimento de qualquer de suas obrigações estipuladas neste contrato;

VII – Na hipótese de inadimplemento ou mora, os encargos da dívida serão corrigidos e exigíveis da seguinte forma: (a) Encargos remuneratórios calculados e computados até a data do pagamento na forma e taxa prevista neste contrato; (b) Encargos moratórios de 1 % (um por cento) ao mês ou fração, incidentes sobre o principal, acrescido dos encargos previstos na alínea anterior, pelo período que decorrer da data do vencimento ou inadimplemento da dívida até a sua efetiva liquidação; (c) Multa de 2 % (dois por cento) sobre o total devido e; (d) Despesas de cobrança, ressalvado o mesmo direito em favor da FINANCIADA, inclusive, honorários advocatícios extrajudiciais de 10 % (dez por cento), sobre o valor do saldo devedor.

VIII – O não exercício pela SANTINVEST de qualquer faculdade que lhe seja assegurada neste contrato ou pela Lei, bem como a sua eventual tolerância a infrações por parte da FINANCIADA, não importará: (a) no reconhecimento à FINANCIADA e ou aos avalistas, de quaisquer direitos; (b) na renúncia pela SANTINVEST a qualquer dos direitos contratuais ou legais; (c) na novação da dívida; (d) na alteração de qualquer das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato.

IX – Todo e qualquer tributo que seja ou venha a ser devido em razão deste contrato, ou das operações nele previstas, correrá por conta exclusiva da FINANCIADA;

X – A FINANCIADA se compromete a manter atualizado seus dados cadastrais junto a SANTINVEST, tais como números de telefones, endereço para correspondência, se for o caso e endereço eletrônico;

XI – A FINANCIADA não poderá ceder ou por qualquer forma transferir os direitos e obrigações deste contrato, sem prévia e escrita autorização da SANTINVEST;

XII – O(s) avalista(s) qualificados no preâmbulo deste contrato, comparece(m) neste contrato, na condição de Devedor(es) Solidário(s), anuindo expressamente ao ora convencionado, responsabilizando-se incondicionalmente com a FINANCIADA de maneira irrevogável, pelo total cumprimento de todas as obrigações, pecuniárias ou não, assumidas neste contrato;

XIII – As partes desde já elegem, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do presente instrumento, podendo ainda a SANTINVEST, a seu exclusivo critério, optar pelo Foro do domicílio da FINANCIADA.
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